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De acordo com os resultados do Inquérito às Necessidades de Mão-de-obra e às 

Remunerações das Actividades Financeiras efectuado pela Direcção dos Serviços de 
Estatística e Censos (DSEC) no terceiro trimestre de 2021, havia 318 vagas no sector 
financeiro no fim do terceiro trimestre, e uma diminuição significativa de 29,9% dos 
empregadores do sector que frequentaram cursos de formação homólogos. É evidente 
que o Governo tem de redobrar esforços na formação e na introdução de quadros para o 
sector financeiro. 

 
Quadros qualificados são cruciais para o desenvolvimento socioeconómico e é 

requerido um grande número de quadros qualificados na área financeira para fazer 
avançar o desenvolvimento financeiro moderno em Macau e acelerar a cooperação entre 
Guangdong, Hong Kong e Macau em áreas-chave, como finanças e comércio, na Grande 
Baía Guangdong-Hong Kong-Macau. Portanto, sugere-se ao Governo que: 

 
1. Seja aperfeiçoado o Regime de Captação dos quadros qualificados. Sejam 

estudados e promulgados leis e regulamentos no âmbito dos mercados que 
contribuam para o desenvolvimento de quadros qualificados e recursos 
humanos, da avaliação de desempenho desses quadros incorporados e da sua 
segurança profissional, cessando os sistemas desactualizados de gestão de 
quadros na área financeira e instrumentos políticos relacionados. Em simultâneo, 
sejam implementadas uma política mais pró-activa e aberta para a captação de 
quadros qualificados na área financeira e políticas especiais para a captação de 
quadros qualificados para uma área financeira urgentemente necessários, sendo 
criado um mecanismo para a captação de quadros qualificados na área financeira 
que seja internacionalmente competitiva. 

 
2. Seja criado um mecanismo para garantir o desenvolvimento prioritário de 



 

quadros locais e promover a integração profunda do desenvolvimento de 
quadros qualificados locais com o desenvolvimento socioeconómico. Seja 
criado proactivamente um modelo de formação de quadros profissionais em  
colaboração com escolas e empresas, para nutrir equipas de quadros locais e 
intensificar a reforma do sistema de criação de quadros profissionais locais. 
Além disso, seja criada uma organização internacional de cooperação de 
quadros qualificados e incentivados os quadros do Território a participar, de uma 
ampla variedade, de acções de intercâmbio e cooperação académica ao nível 
internacional, para ampliar os seus horizontes no plano internacional, e elevar 
os seus níveis e competências profissionais. 

 


